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D.ECRETO N'020/2024
De 28 demaryo2024
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"PRORROGA OS PROCESSOS SELETIVOS DE
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, QUE
ESPECIFICA, NO ÂUTNMO DO MI'NICÍPIO DE
SÃo JosÉ Do CERRITo E DÁ oUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

JOSE DIRCEU DA SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cerrito, estado

de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 93, VIII e

XII da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO areahzaçáo do Concurso Público no Município de São José

do Cerrito/SC, conforme Edital n' 0112023, que já foi realizado e encontra-se em fase de

operacionalizaçáo para contratação dos novos servidores públicos;

CONSIDERANDO que os candidatos aprovados a serem contratados têm um

período para apresentação de documentos até tomarem posse, e que em alguns casos pode

ocorrer desistência, sendo necessário convocar o segundo colocado;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção dos serviços públicos até a

contratação dos candidatos aprovados no concurso;

CONSIDERANDO que a realizaçáo de novos processos seletivos acarretaria em

um aumento das despesas para os cofres públicos, além de demandar a utilização dos

mesmos servidores que já estão encarregados dos procedimentos de contratação dos novos

servidores;

RESOLVE:

Art. 1o. Ficam prorrogados em caráter excepcional os Processos Seletivos no

0612022,n'0912022,no 1012022,n" 0112023,no 0212A23,no 0312023,no 0412023,no A512023,

n' 0612023, n" 07 12023, no 08 12A23, no 09 12023 e n' l0 12023 até 3 I I 05 12024;
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Parágrafo Primeiro. A prorrogaçáo tratadaneste artigo se faz necessária até a contratação

dos aprovados no Concurso Público do Edital 01/2023.

Parágrafo Segundo. Em caso de necessidade, o prazo poderá ser prorrogado novamente por

meio de decreto.

Parágrafo Terceiro. Em caso de convocação do titular do cargo público por meio do

Concurso Público antes da data prorrogada, fica autorizada a administração pública a

rescindir o contrato temporário.

Art. 2'. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São José do Cerrito,28 de março de2A24.

DIRCEJOSE U DA SILVA
Prefeito
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